
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº          , DE 2020

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Requer Urgência Urgentíssima para o
Projeto de Lei nº 3.364, de 2020 que “Institui
o  Regime Especial  de  Emergência  para  o
Transporte Coletivo Urbano e Metropolitano
de  Passageiros  -  Remetup,  baseado  na
redução de tributos incidentes sobre esses
serviços  e  sobre  os  insumos  neles
empregados, com o objetivo de proteger o
setor das graves consequências econômicas
oriundas das paralisações parciais ou totais
de serviços de transportes públicos durante
a  pandemia  de  Covid-19  e  reduzir  os
prejuízos aos usuários.”

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento

Interno, urgência para a tramitação do Projeto de Lei nº 3.364, de 2020 que

“Institui o Regime Especial de Emergência para o Transporte Coletivo Urbano

e Metropolitano de Passageiros - Remetup, baseado na redução de tributos

incidentes sobre esses serviços e sobre os insumos neles empregados, com o

objetivo de proteger o setor das graves consequências econômicas oriundas

das paralisações parciais ou totais de serviços de transportes públicos durante

a pandemia de Covid-19 e reduzir os prejuízos aos usuários.”
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JUSTIFICAÇÃO

O Substitutivo ao referido Projeto de Lei e aos seus apensos

trata  da  destinação,  em caráter  emergencial  e  em razão  da  ocorrência  do

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20

de  março  de  2020,  de  R$  4  bilhões  para  que  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios  possam garantir  a  prestação  dos  serviços  de  transporte  público

coletivo de passageiros e reequilibrar os contratos impactados pelos efeitos da

Covid-19, mediante condições estabelecidas em termo de adesão a ser firmado

por estes entes com a União.

Diante de amplo diálogo e acordo para o encaminhamento da

proposta,  com  a  imperiosa  celeridade  que  se  faz  necessária  para  o

enfrentamento tempestivo das graves consequências da pandemia de Covid-19

no setor de transporte público coletivo de passageiros,  esperamos ver  este

Requerimento aprovado nesta Casa.

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020.

Deputado HILDO ROCHA

2020-8394
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Hildo Rocha )

 

 

Requer Urgência Urgentíssima

para o Projeto de Lei nº 3.364, de 2020 que

“Institui o Regime Especial de Emergência

para o Transporte Coletivo Urbano e

Metropolitano de Passageiros - Remetup,

baseado na redução de tributos incidentes

sobre esses serviços e sobre os insumos

neles empregados, com o objetivo de

proteger o setor das graves consequências

econômicas oriundas das paralisações

parc ia is  ou to ta is  de serv iços  de

transportes públicos durante a pandemia

de Covid-19 e reduzir os prejuízos aos

usuários.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206357137800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 3  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 4  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

 6  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_8253)

 7  Dep. Jerônimo Goergen (PP/RS)

 8  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 9  Dep. Diego Andrade (PSD/MG) *-(P_7867)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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